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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO  
      Gabinete da Ministra 

 

Rua de “O Século”, 51 
1200-433 LISBOA     PORTUGAL 

Telef: 213 232 500  Fax: 213 232 566 

 Exmo. Senhor 
Dr. Luis de Carvalho 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 
Ministro dos Assuntos Parlamentares 
 
Palácio de S. Bento (A.R.) 
1249-068 Lisboa 

Sua referência Sua comunicação de Nossa Referência Data 
 

9525 
 

5.11.2010 
MAOT/4524/2010/6402 

PROCº 48.30 20-11-2010 
 

ASSUNTO: 
 

Pergunta nº 713/XI/2ª de 05 de Novembro de 2010 
- Dívidas da EDP – Produção ao Município de Montalegre 

 

Encarrega-me Sua Excelência a Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 

Território de em resposta à Pergunta n.º 713XI/2º, informar V. Exa. do seguinte: 

A Barragem de Venda Nova foi das primeiras construídas no concelho de 

Montalegre, em 1951.Esta e outras barragens referidas fazem parte de 

aproveitamentos hidroeléctricos construídos pela EDP e que se encontram titulados 

por concessão. A Lei nº 2/2007 não pode ter efeitos retroactivos. 

Os terrenos ocupados pelas albufeiras, que agora fazem parte dos leitos dos rios, 

foram expropriados por utilidade pública e integram o domínio público hídrico. 

Foram adquiridos pelo concessionário e no termo da concessão revertem para o 

Estado. Situações semelhantes ocorrem nas estradas, caminhos-de-ferro, portos, 

aeroportos, canais de rega e outras infra-estruturas de utilização colectiva. 

Pelas concessões existentes os Municípios não têm direito a receber qualquer 

verba. 

Com os melhores cumprimentos 

 
O Chefe do Gabinete 

 
Luís Morbey  
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